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"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO l)E
SERVIL)OR 1'1)13LICO E DÁ oUTliAS
I'R oVIDÊNCIAS "

Prefeita fK4uni«:--í i.n:-. . n JANETE PEDRINA DE CARVALllO PÃES,
' ' '''--''pa- uç Fitar ao ÕLU, E,staclo de São I'aulo, no uso de suas atribuições legais,
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-..- -..u= .. . . , Art. 2' -- Esta Portaria entra em vigor na (lata de
'uapuL'llçaçao, proauzmao seus efeitos para31 de Dezembro de 2016. ' "' '
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Muníjipai de,»'l'á-llJo Sul, na data supra. gistrada e publicada na Secretaria da Prefeitura
/
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